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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.170, DE 23 DE JULHO DE 2024

“Nomeia  local  públ ico  que
especifica.

NAIM  MIGUEL  NETO,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
MIGUELÓPOLIS, DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS,
E:

Art.  1º.  Fica  denominado  a  unidade  de  saúde
destinada  a  estratégia  de  saúde  da  família  VI,  como
ESTRATÉGIA  DE  SAÚDE  DA  FAMÍLIA  VI  –  GENTIL
MARIANO DA COSTA “GENTIL ENCANADOR”;

Art.  2º.  Fica  denominado  a  unidade  de  saúde
destinada  ao  Centro  de  Especialidades  Odontológicas,
como CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS
– VICENTE MANOEL DA SILVA;

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Miguelópolis-SP, 23 de julho de 2024.
Naim Miguel Neto

Prefeito
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria

da Prefeitura de Miguelópolis, nesta data supra.
DIR. DE PLAN. E ADMINISTRAÇÃO

P/ Eder Batista Conti da Silva
Diretor

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 16.067, 23 DE MAIO DE 2024

Concede  Licença  Prêmio  aos
servidores abaixo relacionados e
outras providências;

NAIM  MIGUEL  NETO,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E:
Art. 1º.  CONCEDER 120 dias  de Licença Prêmio, a

partir de 07/05/2024, a(o) servidor(a) municipal senhor(a)
Sidnei Costa Borim, Matrícula nº 479, lotado(a) na Escola
Estadual  Dr.Willian  Amin,  cargo  de  Serviços  Gerais,
referente  ao  período  aquisitivo  de  01/07/2011  a
30/06/2016  (90ds);  01/07/2006  a  30/06/2011(60ds);

Art.  2º.  CONCEDER  19 dias de Licença  Prêmio,  a
partir  de  06/05/2024,  a  servidor(a)  municipal  senhor(a)
Clovis Mariano Tosta, Matricula nº 94, lotado na Centro
Odontologico, cargo de Cirurgião Dentista, referente ao
período aquisitivo de 01/07/2016 a 30/06/2021(80ds);

Art.  3º.  CONCEDER 17 dias  de  Licença  Prêmio,  a
partir  17/04/2024,  a(o)  servidor(a)  municipal  senhor(a)
Elisamar  Mendonça,  Matr.  nº:133,  lotado(a)  Junta
Militar, cargo de Secretaria da Junta Militar, referente
a o  p e r í o d o  a q u i s i t i v o  d e  0 9 / 0 5 / 2 0 0 6  a
08/05/2011(70ds);

Art.  4º.  CONCEDER 15 dias  de  Licença  Prêmio,  a
partir  de  16/04/2024,  a  servidor(a)  municipal  senhor(a)
Cibele  Apda  Batista  Avila  Martins,  matr.  nº  1210,
lotado(a)  na  EMEB  Capitão  Emdio,  cargo  de  Professor
Readaptado,  referente  ao  período  aquisitivo  de
23/11/2015  a  27/06/2022  (60ds);

Art.  5º.  CONCEDER 14  dias  de  Licença  Prêmio,  a
partir de 16/05/2024, a(o) servidor(a) municipal senhor(a)
Tânia Regina de Oliveira, Matrícula nº 1219, lotado(a)
na EMEB Capitão Emídio, cargo de Professora referente ao
período aquisitivo de 13/06/2017 a 16/01/2024(90ds),

Art.  6º.  CONCEDER 30 dias  de  Licença  Prêmio,  a
partir de 06/05/2024, a(o) servidor(a) municipal senhor(a)
Fernanda  Chacon  Moreira  Souza,  Matrícula  nº  977,
lotado(a)  na  APAE,  cargo  de  Agente  previdenciário,
referente  ao  período  aquisitivo  de  16/05/2016  a
18/12/2022  (70ds);

PORTARIA Nº 16.067, 23 DE MAIO DE 2024
Art.  7º.  CONCEDER 18  dias  de  Licença  Prêmio,  a

partir de 16/04/2024, a(o) servidor(a) municipal senhor(a)
Silvia Helena Sousa Gomes, Matrícula nº 486, lotado(a)
na CEMEI  Osvaldo Rib.  Mendonça,  cargo de Inspetor  de
aluno  referente  ao  período  aquisitivo  de  02/06/2015  a
05/01/2020(45ds),

Art.  8º.  CONCEDER 15 dias  de  Licença  Prêmio,  a
partir de 18/04/2024, a(o) servidor(a) municipal senhor(a)
Euripa dos Santos Pereira, Matrícula nº 143, lotado(a)
no  Centro  de  Saude,  cargo  de  Tec.  de  Enfermagem,
referente  ao  período  aquisitivo  de  01/07/2011  a
30/06/2016  (35ds);

Art.  9º.  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  da
presente portaria correrão à conta de dotações próprias do
orçamento vigente.

Art. 10º. Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  as  respectivas
datas.

Miguelópolis, 23 de maio de 2024.
Naim Miguel Neto

Prefeito
A  presente  portaria  foi  devidamente  publicada,

registrada  e  arquivada  na  Secretária  da  Prefeitura  de
Miguelópolis.

Dir. de Planej. e Administração
P/ Eder Batista Conti da Silva

Diretor
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 16.084, 18 DE JUNHO DE 2024

Concede  o  pagamento  do
terço constitucional de férias
e outras providências

NAIM  MIGUEL  NETO,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E:
Art. 1º.  Fica concedido o recebimento do um terço

(1/3),  sobre 30 dias  constitucional  de férias  ao servidor
Marcio Bernardes, lotado(a) no Pronto Socorro, no cargo
de  Serviço  Diversos,  referente  ao  período  aquisitivo  de
12/04/2023 a 11/04/2024 (30ds).

Art. 2º.  Fica concedido o recebimento do um terço
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(1/3), sobre 30 dias constitucional de férias (ao) servidor(a)
Paulo Roberto de Freitas, lotado(a) no Depto de Obras
no cargo de Engº Eletricista, referente ao período aquisitivo
de 01/04/2019 a 31/03/2020 (30ds).

Art. 3º.  Fica concedido o recebimento do um terço
(1/3),  sobre  30  dias  constitucional  de  férias  a(ao)
servidor(a)  Karina Silva Diniz  Clemente,  lotado(a)  no
Paço Municipal, no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantil , referente ao período aquisitivo de 24/04/2023 a
23/04/2024 (30ds).

Art. 4º.  Fica concedido o recebimento do um terço
(1/3),  sobre  30  dias  constitucional  de  férias  a(ao)
servidor(a) Reni Silva Mendonça de Paula, lotado(a) na
Cozinha Piloto, no cargo de Cozinheira, referente ao período
aquisitivo de 11/04/2023 a 10/04/2024 (30ds);

Art. 5º.  Fica concedido o recebimento do um terço
(1/3),  sobre 30 dias  constitucional  de férias  ao servidor
Sergio Gomes Cardoso, lotado(a) no Depto Transporte da
Saúde,  no  cargo  de  Almoxarife,  referente  ao  período
aquisitivo de 01/02/2019 a 31/01/2020 (30ds).

Art. 6º.  Fica concedido o recebimento do um terço
(1/3), sobre 30 dias constitucional de férias (ao) servidor(a)
Jaqueline Apda Vicente da Silva,  lotado(a)  na CEMEI
Maria Helena Jorge Urbano, no cargo de Auxiliar Serviços
Escolares, referente ao período aquisitivo de 20/04/2023 a
23/04/2024 (30ds),

Art. 7º.  Fica concedido o recebimento do um terço
(1/3),  sobre  30  dias  constitucional  de  férias  a(ao)
servidor(a) José Osvaldo de Oliveirra, lotado(a) no Pronto
Socorro,  no cargo de Escriturario  ,  referente ao período
aquisitivo de 20/02/2023 a 19/02/2024 (30ds).

Art. 8º.  Fica concedido o recebimento do um terço
(1/3),  sobre  30  dias  constitucional  de  férias  a(ao)
servidor(a) Michele Cristina Dias Cardozo, lotado(a) na
ESF JUed Moises,  no  cargo de Tecnico  de  Enfermagem,
referente  ao  período  aquisitivo  de  18/04/2023  a
17/04/2024  (30ds);

Art. 9º.  Fica concedido o recebimento do um terço
(1/3),  sobre 30 dias  constitucional  de férias  ao servidor
Edson  Ferreira  de  Freitas,  lotado(a)  na  Secretaria
Educação,  no  cargo  de  Pedreiro,  referente  ao  período
aquisitivo de 19/05/2020 a 18/05/2021 (30ds).

Art. 10º. Fica concedido o recebimento do um terço
(1/3), sobre 30 dias constitucional de férias (ao) servidor(a)
Vera  Lucia  Pires  da  Silva  Felix ,  lotado(a)  no
Almoxarifado, cargo de Gari, referente ao período aquisitivo
de  18/04/2022  a  17/0/2023  (15ds),  18/04/2023  a
17/04/2024(30ds);

Art. 11º. Fica concedido o recebimento do um terço
(1/3),  sobre  30  dias  constitucional  de  férias  a(ao)
servidor(a) Luiz Antonio Mendes, lotado(a) na Vigilância
Noturna, no cargo de vigia , referente ao período aquisitivo
de 15/05/2023 a 14/05/2024 (30ds).

Art. 12º. Fica concedido o recebimento do um terço
(1/3),  sobre  30  dias  constitucional  de  férias  a(ao)
servidor(a)  Solange  Morais  da  Silveira,  lotado(a)  na
Almoxarifado,  no  cargo  de  Gari,  referente  ao  período
aquisitivo de 15/05/2023 a 14/05/2024 (30ds);

Art.  13º.  As despesas decorrentes da aplicação da
presente portaria correrão à conta de dotações próprias do
orçamento vigente.

Art. 14º. Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação.
Miguelópolis, 18 de Junho de 2024.

Naim Miguel Neto
Prefeito

A  presente  portaria  foi  devidamente  publicada,
registrada  e  arquivada  na  Secretária  da  Prefeitura  de
Miguelópolis.

Dir. de Planej. e Administração
P/ Eder Batista Conti da Silva

Diretor
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 16.085, DE 19 DE JUNHO DE 2024

Concede abono de permanência a
servidora  municipal  e  da  outras
providências.

NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE
SUAS  ATRIBUIÇÕES  CONFORME  LEI  ORGÂNICA
MUNICIPAL  E,

· CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 4.539/2022;
·  CONSIDERANDO  as  informações  prestadas  pelo

Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  Públicos  do
Município  de  Miguelópolis;

· RESOLVE:
Art.  1º.  CONCEDER  Abono  de  Permanência  a(ao)

servidor(a),  Aparecido dos Santos Raposo,  brasileiro,
inscrita na Matrícula nº 66,  contados do Requerimento
Administrativo (2048 de 2/05/2024);

Art. 2º. Fica estipulado como valor inicial do abono de
permanência  o  correspondente  ao  valor  da  contribuição
previdenciária ao Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos do Município de Miguelópolis,  pela aplicação da
alíquota vigente.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Miguelópolis-SP, 18 de Junho de 2024.
Naim Miguel Neto

Prefeito
Portaria  publicada  e  registrada  na  Secretaria  da

Prefeitura de Miguelópolis, Estado de São Paulo, na data
supra.

Dir. de Planej. e Administração
P/ Eder Batista Conti da Silva

Diretor
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 16.086
19 DE JUNHO DE 2024.

RATIFICA  Férias  Regulamentares
a o s  s e r v i d o r e s  a b a i x o
re lac ionados  e  dá  ou t ras
providências;

NAIM  MIGUEL  NETO,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E:
Art.  1º.  Fica  ratificado  30  dias  de  Férias

Regulamentares,  gozadas  a  partir  de  08/04/2024,  a(o)
servidor(a) municipal senhor(a) Carmem Silva da Silva
Marra  ,  Matrícula  nº:  941,  lotado(a)  no  CentroE
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Odontologico,  cargo  de  Copeira,  referente  ao  período
aquisitivo de 30/10/2022 a 29/10/2023(30ds);

Art.  2º.  Fica  ratificado  30  dias  de  Férias
Regulamentares,  gozadas  a  partir  de  11/04/2024,  ao
servidor(a)  municipal  senhor(a)  José  Antonio  Bofi,
Matrícula nº: 873, lotado(a) na Secretaria de Transporte
da  Saúde,  cargo  de  Motorista,  referente  ao  período
aquisitivo  de  30/10/2012  a  29/10/2013  (27ds);
30/10/2013  a  29/10/2014(30ds);

Art.  3º.  Fica  ratificado  30  dias  de  Férias
Regulamentares,  gozadas  a  partir  de  11/04/2024,  ao
servidor(a)  municipal  senhor(a)  Osvaldo  Argman,
Matrícula nº: 1654, lotado(a) na Vigilancia Noturna, cargo
de Gari, referente ao período aquisitivo de 11/04/2023 a
10/04/2024 (30ds);

Art.  3º.  Fica  ratificado  30  dias  de  Férias
Regulamentares,  gozadas  a  partir  de  15/04/2024,  a(o)
servidor(a) municipal senhor(a) Nilza Maria de Souza ,
Matrícula nº: 405, lotado(a) na UBS Vitor Mattos, cargo
de Serviços Diversos, referente ao período aquisitivo de
01/02/2023 a 31/01/2024(30ds);

Art.  4º.  Fica  ratificado  30  dias  de  Férias
Regulamentares,  gozadas  a  partir  de  14/04/2024,  ao
servidor(a)  municipal  senhor(a)  Alcides  Lopes  Luiz,
Matrícula. nº: 1609, lotado(a) na Vigilancia Noturna, cargo
de  Vigia  Escolar,  referente  ao  período  aquisitivo  de
11/04/2023 a 10/04/2024 (30ds);

Art.  5º.  Fica  ratificado  30  dias  de  Férias
Regulamentares,  gozadas  a  partir  de  15/04/2024,  a(o)
servidor(a) municipal senhor(a) Maria Helena dos Santos
Freitas, Matrícula nº: 1964, lotado(a) no ESF I, cargo de
Agente  Comunitário  da  Saúde,  referente  ao  período
aquisitivo de 03/05/2022 a 02/05/2023 (30ds);

Art.  6º.  Fica  ratificado  45  dias  de  Férias
Regulamentares,  gozadas  a  partir  de  13/04/2024,  ao
servidor(a)  municipal  senhor(a)  João  Pedro  Trindade,
Matrícula  nº:  1606,  lotado(a)  na  vigilância  Noturna,
cargo de Vigia Escolar, referente ao período aquisitivo de
11/04/2022  a  10/04/2023(15ds);  11/04/2023  a
10/04/2024(30ds);

Art.  7º.  Fica  ratificado  30  dias  de  Férias
Regulamentares,  gozadas  a  partir  de  15/04/2024  ,  a(o)
servidor(a)  municipal  senhor(a)  Maria Apda de Moura
Frascari  ,  Matrícula  nº:  941,  lotado(a)  no  Centro
Odontologico,  cargo  de  Copeira,  referente  ao  período
aquisitivo de 30/10/2022 a 29/10/2023(30ds);

Art.  8º.  Fica  ratificado  30  dias  de  Férias
Regulamentares,  gozadas  a  partir  de  15/04/2024,  ao
servidor(a)  municipal  senhor(a)  Maria  Ap.  de  Moura
Frascari, Matrícula nº: 4030, lotado(a) na ESF I, cargo de
Técnico Administrativo,  referente ao período aquisitivo
de 25/01/2023 a 24/01/2024 (30ds);

Art.  9º.  Fica  ratificado  20  dias  de  Férias
Regulamentares,  gozadas  a  partir  de  16/04/2024,  a(o)
servidor(a)  municipal  senhor(a)  Ademilson  Vieira  de
Souza , Matrícula nº: 1347, lotado(a) na Almoxarifado,
cargo de Ajud. Serviços Diversos, referente ao período
aquisitivo de 30/06/2022 a 29/06/2023(20ds);

Art.  10º.  Fica  ratificado  15  dias  de  Férias
Regulamentares,  gozadas  a  partir  de  15/04/2024,  ao
servidor(a) municipal senhor(a) Nalva Helena de Oliveira
Souza,  Matrícula.  nº:  1587,  lotado(a)  na  Secretaria  da

Educação,  cargo  de  Trabalhdor  Braçal,  referente  ao
período aquisitivo de 11/04/2023 a 10/04/2024 (30ds);

Art.  11º.  As despesas decorrentes da aplicação da
presente portaria correrão à conta de dotações próprias do
orçamento  vigente,  retroagindo-se  seus  efeitos  às
respectivas  datas.

Miguelópolis, 19 de junho de 2024.
Naim Miguel Neto

Prefeito
A  presente  portaria  foi  devidamente  publicada,

registrada  e  arquivada  na  Secretária  da  Prefeitura  de
Miguelópolis-S.P.

Dir. de Planej. e Administração
P/ Eder Batista Conti da Silva

Diretor
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 16.100, DE 27 DE JUNHO DE 2024

C o n c e d e  a b o n o  d e
permanência  a  serv idora
m u n i c i p a l  e  d a  o u t r a s
providências.

NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE
SUAS  ATRIBUIÇÕES  CONFORME  LEI  ORGÂNICA
MUNICIPAL  E,

· CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 4.539/2022;
·  CONSIDERANDO  as  informações  prestadas  pelo

Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  Públicos  do
Município  de  Miguelópolis;

RESOLVE:
Art.  1º.  CONCEDER  Abono  de  Permanência  ao(a)

servidor(a), Cleusa Maria Ribeiro, brasileira, inscrita na
Matricula  nº:  1237,  contados  do  Requerimento
Administrativo  2465/2024  de  21/06/2024;

Art. 2º. Fica estipulado como valor inicial do abono de
permanência  o  correspondente  ao  valor  da  contribuição
previdenciária ao Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos do Município de Miguelópolis,  pela aplicação da
alíquota vigente.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Miguelópolis-SP, 27 de Junho de 2024.
Naim Miguel Neto

Prefeito
Portaria  publicada  e  registrada  na  Secretaria  da

Prefeitura de Miguelópolis, Estado de São Paulo, na data
supra.

Dir. de Planej. e Administração
P/ Eder Batista Conti da Silva

Diretor
...........................................................................................................

ERRATA
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  na

edição  nº  1168  de  11/07/2024,  Portaria  nº  16.125  de
10/07/2024; erro de digitalização, altera e passa a vigorar
com a seguinte redação:

Onde lê:
Nomeia servidor  que especifica para exercer a função

de  Orientador  da  Educação  Especial  e  da  outras
providências.
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Lê-se:
Nomeia servidor  que especifica para exercer a função

de Assessor de Gabinete e da outras providências.
Prefeitura Municipal  de Miguelópolis,  12 de julho de

2024.
NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS
CONCORRÊNCIA Nº 004/2024 – EDITAL DE

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
NAIM  MIGUEL  NETO,  Prefeito  Municipal  de

Miguelópolis, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE
com  fundamento  no  inciso  IV,  do  art.  71,  da  Lei  nº
14.133/21,  ADJUDICAR  o  procedimento  licitatório  na
modalidade Concorrência nº 004/2024, tipo menor preço
global,  cujo  objeto  é  a  CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  NA  ÁREA  DE  ENGENHARIA  PARA
EXECUÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE ÁREA DE LAZER NA
PRAÇA MUNICIPAL JOSÉ FIUMARO – CONVÊNIO FID,
C O M  F O R N E C I M E N T O  D E  M A T E R I A I S ,
EQUIPAMENTOS, MÃO-DE-OBRA E COM SUPERVISÃO
DIRETA  DE  PROFISSIONAL(IS)  DEVIDAMENTE
REGISTRADO(S)  NO  CONSELHO  REGIONAL  DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA-CREA OU NO CONSELHO
DE ARQUITETURA E URBANISMO-CAU, SOB INTEIRA
RESPONSABILIDADE  DA  CONTRATADA,  CONFORME
PROJETO BÁSICO, e HOMOLOGAR o objeto licitado em
favor  da  empresa  EVOLUÇÃO  ENGENHARIA,
CONSTRUÇÃO  E  ADMINISTRAÇÃO  LTDA,  CNPJ  nº
11.892.959/0001-03, pela proposta mais vantajosa para
esse  Município,  perfazendo  a  importância  total  de
R$1.303.350,51  (um  milhão,  trezentos  e  três  mil,
trezentos e cinquenta reais e cinquenta e um centavos).
Fica o licitante vencedor devidamente intimado, para que
no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis  assine  o
respectivo Contrato, contados da publicação deste edital.
Miguelópolis-SP, 23.de Julho de 2024. Naim Miguel Neto.
Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS faz
público que foi  redesignado nova data para abertura do
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2024, tipo MENOR PREÇO,
que  tem  por  objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REFORMA  ADMINISTRATIVA  E  IMPLANTAÇÃO  DE
NORMATIVAS,  NA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  DE
MIGUELÓPOLIS/SP. A entrega dos envelopes será no dia
05/08/2024  às  13:30  horas  no  Setor  de  Licitações,
situado  na  Praça  Vovó  Mariquinha,  n.º  100,  centro  do
município de Miguelópolis, onde ocorrerá o processamento
do certame. Esclarecimentos somente através do e-mail:
licitacao02@miguelopolis.sp.gov.br. Edital à disposição, no
setor  competente,  ao  custo  de R$ 20,00 e  na internet:
www.miguelopolis.sp.gov.br,  a  partir  do  dia  24/07/2024.
Miguelópolis, SP, 22 de julho de 2024. NAIM MIGUEL NETO –

Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MIGUELÓPOLIS  faz
público que foi DESIGNADA NOVA DATA para abertura da
CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2024, visando a seleção e
premiação  de  Pro jetos  Audiov isua is ,  ob jeto :
CREDENCIAMENTO  DE  ARTISTAS  INTERESSADOS,
PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS, PARA SELEÇÃO DE
PROJETOS  PARA  EXECUÇÃO  CULTURAL  DA
LINGUAGEM  AUDIOVISUAL,  COM  OBSERVÂNCIA  DA
LEI  COMPLEMENTAR  N.º  195/2022  (LEI  PAULO
GUSTAVO) – ARTIGO 6º, INCISO I, E NO ARTIGO 4º,
DO  DECRETO FEDERAL  N.º  11.525/2023  (DECRETO
PAULO GUSTAVO).  Os  interessados  deverão  enviar  os
documentos  solicitados  no  Edital,  preferencialmente  por
meio eletrônico, entre os dias 24/07/2024 às 13h30 até
o dia 09/08/2024 às 16h00 para o endereço de e-mail do
D e p a r t a m e n t o  d e  C u l t u r a ,  e - m a i l :
cultura@miguelopolis.sp.gov.br, em um único PDF, com o
assunto “Inscrição Edital 040/2024 Projetos Lei Paulo
Gustavo –  Art.  6º,  I”,  e,  excepcionalmente,  de  forma
presencial  na  Av.  José  Espirito  Santo,  n.º  175,  Jardim
Paulista – Miguelópolis.  Esclarecimentos somente através
do  e-mail:  cultura@miguelopolis.sp.gov.br.  Edital  à
disposição, no setor competente, ao custo de R$ 20,00 e na
internet:  www.miguelopolis.sp.gov.br,  a  partir  do  dia
24/07/2024. Miguelópolis, SP, 23 de julho de 2024. NAIM
MIGUEL NETO – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS faz público
que foi DESIGNADA NOVA DATA para abertura da CHAMADA
PÚBLICA Nº 004/2024, visando o CREDENCIAMENTO DE
ARTISTAS  INTERESSADOS,  PESSOAS  FÍSICAS  OU
JURÍDICAS, PARA SELEÇÃO E PREMIAÇÃO DE PROJETOS
CULTURAIS  DE  APOIO  A  REFORMAS,  RESTAUROS,
MANUTENÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DE  SALAS  DE
CINEMA, CINEMAS DE RUA E CINEMAS ITINERANTES,
COM PROGRAMAÇÃO DE CIRCULAÇÃO NOS BAIRROS
DA  CIDADE  ATÉ  12  DE  DEZEMBRO  DE  2024,  COM
OBSERVÂNCIA DA LEI  COMPLEMENTAR N.º 195/2022
(LEI PAULO GUSTAVO) – ARTIGO 6º, INCISO II, E NO
ARTIGO 4º,  DO DECRETO FEDERAL  N.º  11.525/2023
(DECRETO PAULO GUSTAVO).  Os  interessados  deverão
env ia r  os  documentos  so l i c i t ados  no  Ed i ta l ,
preferencialmente  por  meio  eletrônico,  entre  os  dias
24/07/2024 às 13h30 até o dia 09/08/2024 às 16h00
para o endereço de e-mail do Departamento de Cultura, e-
mail:  cultura@miguelopolis.sp.gov.br,  em um único PDF,
com o assunto “Inscrição Edital 041/2024 Projetos Lei
Paulo  Gustavo –  Art.  6º,  II”,  e,  excepcionalmente,  de
forma presencial na Av. José Espirito Santo, n.º 175, Jardim
Paulista – Miguelópolis. Esclarecimentos somente através do
e-mail:  cultura@miguelopolis.sp.gov.br.  Edital  à  disposição,
no setor competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet:
www.miguelopolis.sp.gov.br,  a  partir  do  dia  24/07/2024.
Miguelópolis, SP, 23 de julho de 2024. NAIM MIGUEL NETO –
Prefeito Municipal.

...........................................................................................................
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS faz público

que foi DESIGNADA NOVA DATA para abertura da CHAMADA
PÚBLICA Nº 005/2024, visando a seleção e premiação de
Projetos  Audiovisuais,  objeto:  CREDENCIAMENTO  DEE
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ARTISTAS  INTERESSADOS,  PESSOAS  FÍSICAS  OU
JURÍDICAS, PARA SELEÇÃO E PREMIAÇÃO POR PROJETO
CULTURAL  DE  CAPACITAÇÃO,  QUALIFICAÇÃO  NO
AUDIOVISUAL, APOIO A CINECLUBES E REALIZAÇÃO DE
MOSTRAS  DE  PRODUÇÃO  AUDIOVISUAL,  COM
OBSERVÂNCIA DA LEI  COMPLEMENTAR N.º 195/2022
(LEI PAULO GUSTAVO) – ARTIGO 6º, INCISO III, E NO
ARTIGO 4º,  DO DECRETO FEDERAL  N.º  11.525/2023
(DECRETO PAULO GUSTAVO).  Os  interessados  deverão
env ia r  os  documentos  so l i c i t ados  no  Ed i ta l ,
preferencialmente  por  meio  eletrônico,  entre  os  dias
24/07/2024 às 13h30 até o dia 09/08/2024 às 16h00
para o endereço de e-mail do Departamento de Cultura, e-
mail:  cultura@miguelopolis.sp.gov.br,  em um único PDF,
com o assunto “Inscrição Edital 042/2024 Projetos Lei
Paulo Gustavo –  Art.  6º,  III”,  e,  excepcionalmente,  de
forma presencial na Av. José Espirito Santo, n.º 175, Jardim
Paulista – Miguelópolis. Esclarecimentos somente através do
e-mail:  cultura@miguelopolis.sp.gov.br.  Edital  à  disposição,
no setor competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet:
www.miguelopolis.sp.gov.br,  a  partir  do  dia  24/07/2024.
Miguelópolis, SP, 23 de julho de 2024. NAIM MIGUEL NETO –
Prefeito Municipal.

...........................................................................................................
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MIGUELÓPOLIS  faz

público que foi DESIGNADA NOVA DATA para abertura da
CHAMADA PÚBLICA Nº 006/2024, visando a seleção e
premiação  de  Pro jetos  Audiov isua is ,  ob jeto :
CREDENCIAMENTO  DE  ARTISTAS  INTERESSADOS,
PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS, PARA SELEÇÃO E
PREMIAÇÃO POR RECONHECIMENTO DE TRAJETÓRIA
C U L T U R A L ,  C O M  O B S E R V Â N C I A  D A  L E I
COMPLEMENTAR N.º 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO)
– ARTIGO 8º, E NO ARTIGO 4º, DO DECRETO FEDERAL
N.º  11.525/2023  (DECRETO  PAULO  GUSTAVO).  Os
interessados deverão enviar os documentos solicitados no
Edital, preferencialmente por meio eletrônico, entre os dias
24/07/2024 às 13h30 até o dia 09/08/2024 às 16h00
para o endereço de e-mail do Departamento de Cultura, e-
mail: cultura@miguelopolis.sp.gov.br, em um único PDF,
com o assunto “Inscrição Edital 043/2024 Projetos Lei
Paulo Gustavo – Art. 8º, e, excepcionalmente, de forma
presencial  na  Av.  José  Espirito  Santo,  n.º  175,  Jardim
Paulista – Miguelópolis.  Esclarecimentos somente através
do  e-mail:  cultura@miguelopolis.sp.gov.br.  Edital  à
disposição, no setor competente, ao custo de R$ 20,00 e na
internet:  www.miguelopolis.sp.gov.br,  a  partir  do  dia
24/07/2024. Miguelópolis, SP, 23 de julho de 2024. NAIM
MIGUEL NETO – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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.><

te

PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁflCO - PSD

Dl RETÓRlO M U N ICIPAL DE _M iguelópolis_ (ou Comissão

Provisória)

_Miguelópolis . julho_de_ de2024.

P tpa I do PSD

EDTTAL DE CONVOCAÇÃO

Convenção Ordinária para escolha de candidatos (e/ou coligoção)

O Presidente da Comissão Executiva Municipal do Partido

Social Democrático - PSD de _Luciano Moysés Cristino , (ou

Comissão Provisória) convoca seus convencionais, nos termos do que

dispõe os arts. 16, 20 e 34 do Estatuto do Partido, para participarem da

Convenção Ordinária a ser realizada no dia _01_de Agosto de 2024_, às

_18_:_30_ horas, na Sede _do Fundo Social de

Solidariedade situada na Rua _Ana Luiza de Jesus

n"50_, em (Miguelópolis), Estado de _São
Paulo , para deliberar sobre a seguinte ordem do dia:

escolher os candidatos a titular Prefeito e/ou vice para prefeito e os

candidatos para vereador; aprovar as coligações partidárias; analisar e

aprovar os planos e proposições de atuação política ou de governo dos

seus candidatos,'demais assuntos referentes às eleições de 2024 e outros
temas de interesse partidário. São convencionais: os Delegados ou seus

supientcs à Convenção Estadual; os membros do Diretório Municipal ou

seus suplentes; e os Vereadores, Deputados Estaduais, os Deputados
Federais e os Senadores (em coso de Comissão Provisório, não há
delegados)domiciliados nesta ju risdição eleitoral.

Outros Atos
Outros Atos
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§\

cidognio23

EDTTALDE coNvoclÇÃo pamcoNvençÃo eLEtroRAL MUNtcrpAL

oa reoenlÇÃo PsDB cTDADANTA

o Presidente do Colegiado Municipal da Federação PSDB cidadania de Miguelópolis- no uso das

competências que lhe confere o § 39 do art. 17 do Estatuto da Federação, nos termos dos arts. 12 e 13 do

mesmo diploma fêderativo, em atenção ao art. 5e da Resolução Federação PSDB Cidadania - Ot4/2O24

Publicada na Seção 3 do Diário Oficial da União de 04/0412024, páginas 158 e 159, com fundamento no art.

8s, da Lei 9.504/97, coNVocA os senhores e senhoras membros do Colegiado Municipal da Federação PSDB

Cidadania de Miguelópolis_pa ra a sua coNVENçÃo ELEITORAL MUNICIPAL a ser realizada no dia

]ql_de Agosto de 2o24_de 2024," às a partir das 18:30horas_h, de forma presencial

_( remota (virtual no link ) na sede do FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE , na RUA: Ana Luiza de Jesus n

" 50 Sumaré, para deliberar sobre a seguinte

ORDEM DO DIA

1.. Deliberação sobre escolha de candidatos aos cargos majoritários (Prefeito e Vice-Prefeito) e celebração

de coligação majoritária municipal para as eleições de 2024;

2. Escolha de candidatos e candidatas aos cargos proporcionais de Vereador e Vereadora para as eleições

de 2024;

3. Sorteio dos respectivos números dos candidatos e candidatas da chapa proporcional;

4. Escolha de representante da l-ederação na Coligação;

5. Delegação de poderes para que o Colegiado Municipal possa substituir candidatos, indicar candidatos

para vagas remanescentes e celebrar coligação com outros partidos;

6. Outros assuntos de interesse partidário e eleitoral.

24

Pres id do Col icipal

da Fede B Cidada ia

\$§\\§

ndaSi Stuqui

EDITAL DE CONVOCAçÃO PARA CONVENçÃO ELEiTORAL

MUNICIPAL DA FEDERAçÃO PSDB CIDADANIA

a
)

D

Misuelópolis ,22 de julho-de

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 R

E
IS

 (
C

P
F

 *
**

07
11

16
**

) 
em

 2
3/

07
/2

02
4 

às
 1

7:
42

:3
0 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
ad

b-
88

f7
-1

d4
9-

80
a1



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: badb-88f7-1d49-80a1

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Miguelópolis (SP), Edição nº 1173, ano VIII, veiculado em 23 de julho
de 2024.

O documento original foi assinado digitalmente por FABIO REIS (CPF ***071116**) em
23/07/2024 às 17:42:30 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SOLUTI Multipla v5 | AC SOLUTI v5, do
tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/badb-88f7-1d49-80a1


